
                                                     

 

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA  

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas nº 530, Centro, CEP 88.915-000, Maracajá/SC, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.915.026/0001-24, sítio eletrônico https://www.maracaja.sc.gov.br/, torna público, para conhecimento dos interessados, que o pregoeiro 
municipal e sua equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal n° 151/2025, realizarão licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto está abaixo definido, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 031 de 31 de março de 2023, da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações 

posteriores, aplicando-se, subsidiariamente as demais legislações pertinentes a matéria e exigências estabelecidas neste edital. 

1. DA SESSÃO 

1.1. Data da sessão: 29/04/2026 

1.2. Horário: 13h30min. 

1.3. Cadastro das Propostas até 29/04/2026, às 13h29min. 

1.4. Sistema Eletrônico: Portal de Compras Públicas, no sítio – www.portaldecompraspublicas.com.br.   

1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização deste evento na data acima marcada, será 

por meio de ato da Administração Municipal remarcada nova data.  

2. DO OBJETO 

2.1. O presente procedimento licitatório tem por objetivo o registro de preço para futura e eventual aquisição de equipamentos de fisioterapia e prestação 

de serviços de profissional especializado na área de fisioterapia, destinados à população idosa do Município de Maracajá/SC, de acordo com 
Convênio nº 2025TR001500, conforme quantidades, valores unitários máximos, especificações descritas no Anexo I (termo de referência) e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.1.1. Órgão gerenciador: Prefeitura de Maracajá. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.4.           Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

34 da Lei Federal nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006 e no artigo 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 031, de 31 de março de 2023. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.5.7. Pessoa física, pessoa jurídica ou responsável por pessoa jurídica, que se encontre, ao tempo da licitação suspenso de licitar e impedido 
de contratar com a Administração Pública Municipal de  Maracajá/SC, bem como aquele declarado impedido de licitar e contratar cujo 
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o teor da decisão tenha ampliado a punição aos demais órgão das esferas federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, de modo 

que tal punição se estenda ao Município de Maracajá; 

4.5.7.1. O impedimento de que trata o subitem acima será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

4.5.8. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de 

Maracajá/SC, ou ainda com os agentes públicos com funções ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.5.8.1. Esta restrição se manterá durante a vigência do contrato, caso o interessado se sagre vencedor do certame, sendo vedada a 

contratação de que trata o subitem acima, com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.5.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.10. Que, direta ou indiretamente, se encontre nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.7. A participação nesta licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital, termo de referência 

e demais anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

4.8. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame. 

4.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 

4.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

4.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.8.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB; 

4.8.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.5. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.   

5.6. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

5.6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

5.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                                                     

 

 

5.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.5. Os licitantes vencedores deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de recebimento 

de propostas.  

6.6. Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 

licitante vencedor. 

6.6.1. A sessão não será suspensa para que licitantes ausentes que por ventura se sagrem vencedores, seja em que data for, apresentem sua 

habilitação, sob pena de inabilitação, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

6.8.1. Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a 

prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, não serão 
admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento 

das propostas. 

6.8.2. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento da etapa de lances. 

6.11. Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.11.1. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste edital. 

6.12. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise da conformidade das propostas e das documentações. 

6.12.1. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a data e o horário previstos para 

o início da oferta de lances. 

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.14. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de abertura do certame, cabe às licitantes 

interessadas a atualização da documentação de habilitação já cadastrada. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca do produto ofertado, se for o caso; 

7.1.2.1. Caso a marca do produto coincida com o nome do licitante, colocar apenas marca própria. 

7.1.3. Fabricante do produto ofertado, se for o caso; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/ prestação de serviços, especialmente os custos de frete para a realização 

destes que correrão por conta do licitante vencedor na forma estabelecida no termo de referência. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 



                                                     

 

 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas; 

7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização pelos órgãos 

de controle externo pertinentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

7.7.1.1. Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da CRFB/88; ou  

7.7.1.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis pela elaboração do valor estimado da contratação, consoante art. 23 da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.8. O Pregoeiro poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto licitado, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para 

garantir que as propostas apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado.  

7.9. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

além do dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos 

7.10. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.  

7.11. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de desclassificação.  

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DO MODO DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no termo de referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus anexos. 



                                                     

 

 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Encerrada a fase de lances, o sistema realizará automaticamente a verificação do porte da entidade empresarial junto à Receita Federal. Caso se 

identifique a presença de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes, será implementado sequencialmente 

o seguinte procedimento: 

8.20.1. Nos itens não exclusivos para participação de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes, o 

sistema identificará em coluna própria as microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, sendo aplicado o a 

seguir disposto:  

8.20.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes 

participantes, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.20.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto.  

8.20.1.3. Caso a microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

8.20.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas 

consideradas equivalentes se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

8.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, nesta ordem:  

8.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

8.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

8.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento;  

8.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

8.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

8.23.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize;  

8.23.2.2. Empresas brasileiras;  

8.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

8.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e, apurado licitante que apresentou o lance mais vantajoso, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.24.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor.  

8.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.25.1. O Pregoeiro/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada de planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 



                                                     

 

 

8.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que contiver vício insanável, que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital, apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Se, houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro poderá 

requisitar diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

9.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo; 

9.6.2. Nos termos do art. 17, § 3º, e do art. 41, inciso II, ambos da Lei Federal n° 14.133/2021, poderá ser exigida, previamente à adjudicação 

do objeto, amostra no formato eletrônico de todos os itens listados, a fim de que seja possível assegurar-se que o bem proposto pelo 

licitante se conforma, de fato, às exigências estabelecidas no termo de referência e no edital; 

9.6.3. O licitante detentor do menor lance classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar as amostras dos itens através de 

catálogo, prospecto ou ficha técnica, disponibilizado no idioma português (Brasil), com informações que permitam a perfeita 

identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da disputa dos lances; 

9.6.3.1. A amostra deverá conter descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, dimensões, características, especificações 

técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do item pela equipe do setor requisitante, não sendo admitida a 
mera transcrição do descritivo técnico do termo de referência, sem a descrição do item a ser ofertado, a qual deverá ser a 

sua realidade. A amostra também deve ser apresentada por imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura e outras formas) 

que permitam a identificação visual do objeto ofertado. 

9.6.3.2. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita declaração descrevendo a 

especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do item na forma 

declarada. 

9.6.3.3. A documentação referida deverá ser enviada através da plataforma eletrônica do Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

9.6.3.4. Caso as amostras nos formatos digitais, através de catálogo ou prospecto ou ficha técnica, não sejam suficientes para sanar 
todos as dúvidas quanto ao atendimento às exigências do termo de referência e do edital publicado, poderá ser exigida 

também amostra física dos itens, devendo o licitante fazer o envio da mesma no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após 

a solicitação do pregoeiro, condicionada, ainda, a comprovação do envio mediante apresentação de código para 

rastreamento do produto. 

9.6.3.5. Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste edital, a marca e o modelo do objeto 

proposto. 

9.6.4. A amostra será analisada e, caso atenda às características exigidas, será emitido o laudo de aceitabilidade. 

9.6.4.1. Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, o licitante 

classificado provisoriamente em primeiro lugar será desclassificado do certame, sendo então solicitadas e examinadas as 

amostras dos licitantes subsequentes, observada rigorosamente a ordem de classificação, nos termos supracitados. 

9.6.4.2. Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 

condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

9.6.4.3. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do fornecedor, 

incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas e deslocamento de pessoal. 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                                                     

 

 

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 

do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 

do serviço ou da área especializada no objeto.  

9.12. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis);    

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU; 

d) Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) – (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603244-cnep). 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas 

indiretas; 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em 

relação à habilitação jurídica, à habilitação técnica, à habilitação fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada.  

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
file:///C:/Users/mathe/Downloads/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


                                                     

 

 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação pelo pregoeiro: 

10.8. Relativos à habilitação jurídica: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

10.8.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

10.8.3.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.4.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei Federal nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização; 

10.8.8. Para fins da obtenção do tratamento diferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar Certidão 

Simplificada da Junta Comercial ou comprovação do enquadramento emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

10.9. Relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Atualizado); 

10.9.2. Prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS, Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante certidão emitida 

expedida pela RFB – Receita Federal do Brasil do Estado onde for sediada a empresa; 

10.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede 

da empresa, ou outra equivalente na forma da lei; 

10.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município, do domicilio ou sede da 

empresa; 

10.9.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.9.6. Comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

10.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.10. Relativos à qualificação técnica: 

10.10.1.     Atestado(s)s de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, certificando que a empresa tenha 

fornecido equipamento compatíveis com o objeto deste certame. O atestado deverá conter a identificação do signatário preferencialmente em papel 

timbrado do declarante, ficando reservado à Comissão Permanente de Licitação o direito de solicitar cópias dos contratos ou nota fiscal a que se 

referem tais documento. 

10.10.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos por empresa do mesmo grupo empresarial da licitante. 

file:///C:/Users/mathe/Downloads/www.portaldoempreendedor.gov.br


                                                     

 

 

10.10.1.2. Em caso de dúvidas sobre a veracidade das informações apresentadas no documento supra o Sr. Pregoeiro, poderá 

promover diligencias com o fito de esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

10.11. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

10.11.1.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, passada pelo Distribuidor Judicial da sede da proponente. 

10.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.12. DEVERÁ APRESENTAR AINDA: 

10.12.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo (anexo II). 

10.13. No julgamento da habilitação, no que concerne a vedação à inclusão de novos documentos, o senhor(a) pregoeiro(a) adotará o entendimento do 

Tribunal de Contas da União proferido no Acórdão nº 2049/2023 – Plenário (https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/jurisprudencia-
selecionada/Ac%25C3%25B3rd%25C3%25A3o%25202049%252F2023%2520Plen%25C3%25A1rio/%2520%2520/score%2520desc%252C%2

520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue). 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo estabelecido pela Lei 

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 155/2016, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e na aplicação de eventual 

sanção à contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

11.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e os preços globais, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/jurisprudencia-selecionada/Ac%25C3%25B3rd%25C3%25A3o%25202049%252F2023%2520Plen%25C3%25A1rio/%2520%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/jurisprudencia-selecionada/Ac%25C3%25B3rd%25C3%25A3o%25202049%252F2023%2520Plen%25C3%25A1rio/%2520%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/jurisprudencia-selecionada/Ac%25C3%25B3rd%25C3%25A3o%25202049%252F2023%2520Plen%25C3%25A1rio/%2520%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue


                                                     

 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;  

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

12.3.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

12.3.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.3.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.3.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

12.3.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

12.3.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento: 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances, conforme art. 

90 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, esgotados os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

máxima, que poderá: 

14.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, será formalizada ata de registro de preços, tendo o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                                                     

 

 

16.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.   

16.2.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.4. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

16.5. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de 

preços não se confunde com aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata 

de registro de preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital.  

17.1.1. O prazo fixado o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante justificativa apresentada pelo licitante 

adjudicatário e aceito pela Administração Municipal.   

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da ata de registro de preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas atas de registro de preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no termo de referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17.6. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

17.7. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços não se confunde com aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a autoridade máxima homologar o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar termo contratual, ata de registro de 

preços ou documento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município de Maracajá/SC, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

18.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando houver. 

18.6. As obrigações contratuais, forma e condições de pagamento, reajuste, repactuação e recebimento do objeto, e outras obrigações exigidas na Lei 

Federal n° 14.133/2021, conforme o caso estão descritas nas respectivas cláusulas da minuta de contrato, ata de registro de preços ou instrumento 

equivalente, bem como no termo de referência (anexo I) que é parte integrante deste edital. 

18.7. O gestor, fiscal e seu suplente serão designados pela autoridade máxima, com a transcrição de seus nomes e cargos na minuta do contrato ou termo 

equivalente (anexo I), os quais permanecerão na formalização do instrumento, exceto por solicitação de substituição expressa da mesma autoridade. 

18.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 



                                                     

 

 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

20. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias correspondentes ao exercício vigente, de modo que, caso a 
vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em simples 

apostila. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no termo de referência.  

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega o aceite definitivo do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com a 

nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

23.2. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO TRABALHO, ao FGTS e às FAZENDAS 

FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

23.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

23.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

de habilitação e das propostas e no próprio instrumento, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de 

filiais ou da matriz. 

23.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das 

obrigações contidas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, 

regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 2023, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante.  

23.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

23.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.  

23.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

23.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

23.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

23.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação.   

23.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

23.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.13.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas seguintes 

infrações:  

24.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

24.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

24.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 



                                                     

 

 

24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

24.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

24.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

24.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

24.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

24.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

24.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

24.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2. A não apresentação de amostras, quando solicitadas, será considerada infração, nos moldes do item 24.1.4 acima citado. 

24.3. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade 

máxima do Município. 

24.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para decisão 

final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas. 

24.5. A autoridade máxima, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

24.6. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será assegurada a ampla defesa. 

24.7. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

24.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

24.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

24.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro municipal para este fim. 

24.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no termo de referência. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital. 

25.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente através da plataforma eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br “acesso identificado”. 

25.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital, termo de referência e demais anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

25.9. Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

25.9.1. Anulação ou revogação do edital; 

25.9.2. Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


                                                     

 

 

25.9.3. Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e reabertura do prazo nos casos em que, 

inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 031 de 31 de março de 2023. 

26.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento 

de identificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), CAT (Certidão de Acervo Técnico) e TRT 

(Termo de Responsabilidade Técnica).  

26.5.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais 

sensíveis, repassadas em decorrência do certame ou do contrato administrativo, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do edital/instrumento contratual; 

26.5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 

art. 6º da LGPD. 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o pregoeiro poderá adotar medidas que impeçam estas de prosperar, 

encaminhando relatório dos fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito Municipal, para que este adote as medidas cabíveis. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

26.11. Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas leis citadas no preâmbulo deste edital. 

26.12. O edital está disponibilizado, na íntegra, no sitio eletrônico oficial do município qual seja https://www.maracaja.sc.gov.br/, na aba transparência, contas 

públicas, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço do Portal de Compras Públicas no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br  e no 

portal da transparência do município através do link https://transparencia.betha.cloud/#/hLYhuQVLtpgzu58QgW1pug==/consulta/50098.  

26.13. Em caso de divergência entre o descrito no termo de referência e o descrito no sistema do Portal de Compras Públicas, prevalecem as descrições e unidades 

de medida contidas no termo de referência. 

26.14. É de suma importância a leitura cuidadosa dos termos deste edital de licitação e, em casos de dúvidas, poderá ser solicitado pedido de esclarecimento, de 

acordo com as normas e prazos estabelecidos neste ato convocatório. 

26.15. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1. ANEXO I – Termo de referência; 

26.15.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 

26.15.3. ANEXO III – Minuta de ata de registro de preços; 

26.15.4. ANEXO IV – Minuta de termo de contrato; 

26.15.5. ANEXO V – Termo de designação do pregoeiro e equipe de apoio. 

 

Maracajá/SC, 13 de abril de 2026. 

 

ANIBAL BRAMBILA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

https://www.passodetorres.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://transparencia.betha.cloud/#/hLYhuQVLtpgzu58QgW1pug==/consulta/50098


                                                     

 

 

 

1.  OBJETO GERAL 

Registro de Preço para a aquisição de equipamentos de fisioterapia e a contratação de serviços de profissional especializado na área de 

fisioterapia sob demanda, destinados à execução das atividades de atendimento à população idosa do Município de Maracajá, no âmbito do 
Programa FEI – Fundo Estadual do Idoso, conforme componentes descritos neste Termo de Referência. 

 

2.  FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

X Registro de Preço  Termo Contratual  Outro 

 

3.  ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

X DFD X Matriz de risco  Projeto Básico 

X ETP  Memorial Descritivo  Projeto Executivo 

X Planilha orçamentária 
 

X 
Planilha de Cálculo 

 

 

Cronograma Físico 

Financeiro 

 

4.  NATUREZA DO OBJETO 

 Material de consumo X Equipamento/Material Permanente 

X Serviço continuado  Serviço não continuado 

                                     Obra                        Serviço de engenharia 

 

5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos de fisioterapia e na contratação de serviços de profissional especializado na área de 

fisioterapia, com a finalidade de promover atendimento adequado, contínuo e qualificado à população idosa do Município de Maracajá, no âmbito 
do Programa FEI – Fundo Estadual do Idoso. 

A disponibilização dos equipamentos possibilitará a realização de atendimentos individuais e coletivos, assegurando condições adequadas para a 

execução dos procedimentos fisioterapêuticos, voltados à prevenção, recuperação e manutenção da capacidade funcional dos idosos. Já a 
contratação de profissional especializado garantirá a correta aplicação das técnicas, a orientação aos usuários e a condução dos tratamentos de 

forma segura, ética e eficaz. 

A solução adotada visa atender às demandas existentes, proporcionando melhoria na qualidade de vida da população idosa, redução de agravos à 
saúde, prevenção de incapacidades funcionais e incentivo à autonomia e ao envelhecimento ativo, alinhando-se às diretrizes do Programa FEI e 

às políticas públicas de atenção aos idosos do Município de Maracajá. 

 

 

6.  DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo selecionar a proposta mais vantajosa para futura contratação de profissional(is) especializado(s) na área de 

fisioterapia e aquisição de equipamentos de fisioterapia, com a finalidade de promover atendimento adequado, contínuo e qualificado à população 

idosa do Município de Maracajá, no âmbito do Programa FEI – Fundo Estadual do Idoso, conforme especificações descritas no Anexo I, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

6.1 ITENS DE CONTRATAÇÃO – 

LOTE 01 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ITE

M 
QUANT. 

UND. 

MEDIDA 
OBJETO VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$ 



                                                     

 

 

01 1920 Horas 

Contratação de profissional(is) especializado(s) na área de 
fisioterapia, devidamente habilitado(s) e com registro ativo 

no conselho profissional competente, para a execução de 

aulas semanais de pilates e fisioterapia funcional, bem como 
a realização de atendimentos fisioterapêuticos individuais e 

coletivos, sob demanda com estimativa contratual de 1.920 

horas, destinados à população idosa do Município de 
Maracajá, no âmbito do Programa FEI – Fundo Estadual do 

Idoso, conforme especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

73,33 140.793,60 

 VALOR TOTAL   R$ 140.793,60 

VALOR TOTAL  LOTE 01 R$ 140.793,60 (Cento e quarenta mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

LOTE 02 – FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

ITE

M 
QUANT. 

UND. 

MEDIDA 
OBJETO VALOR UN. R$ VALOR TOTAL R$ 

02 02 Unid. 

MACA BEAUTY SPA fixa com regulagem de altura e 
orificio para rosto. Com regulagem de altura; cabeceira 

removível; ajuste de altura executados através de manípulos 

possibilitando 8 posições de ajuste; 04 pés com revestimento 
antiderrapante; base inferior para armazenamento de 

toalhas, roupão, cremes e outros. Em madeira natural 

eucalipto, revestido em couro sintético courvin, na cor 
grafite, com espuma ortopédica com densidade de 33; 

capacidade suportada de até 140kg; distância da prateleira 

em relação a base: 26,3 cm; Dimensões: 221x80cm (CxL); 
Peso: 35kg. 

R$ 1.348,89 R$2.697,78 

03 01 Unid. 

MACA  DIVÃ BAIXO (Fisioterapia Neurológica 

Reabilitação) Com estrutura em madeira de eucalipto, 

estofamento em espuma densidade de 33 e revestimento em 
courvin impermeável. Possui dimensões de 1,86 x 1,35 x 

0,44 m (C x L x A), peso de 38 kg e capacidade de carga de 

até 200 kg. 

R$1.616,50 R$1.616,50 

04 03 Unid. 

MESA CARRINHO AUXILIAR TUBULAR 2 TAMPOS - 

1 BANDEJA CE12. Carrinho auxiliar tubular com dois 

tampos e uma bandeja, possuindo estrutura leve e resistente, 
indicado para apoio em procedimentos clínicos, 

fisioterapêuticos e terapêuticos, facilitando a organização e 

o transporte de materiais. Apresenta dimensões aproximadas 
de 92 x 30 x 47 cm e peso aproximado de 4 kg. 

R$395,00 R$1.185,00 

05 01 Unid. 

ESCADA DE CANTO. Para uso profissional, indicada para 

exercícios terapêuticos e funcionais. Possui estrutura 

resistente, com largura de 1,39 m e altura de 1,89 m, 

suportando até 140 kg. 

R$3.986,90 R$3.986,90 

06 03 Unid. 

MOBIL. ESCADA BELLA 2 DEGRAUS, MARROM 

ESCURO.Escada auxiliar com 2 degraus, fabricada em 
MDF, cor marrom escuro, indicada para apoio em exercícios 

e acessos terapêuticos. Possui degraus com fitas 

antiderrapantes, garantindo segurança ao usuário. Suporta 
até 140 kg. Dimensões: 45,8 x 42 x 31,9 cm (P x L x A). 

Peso aproximado de 6,6 kg. 

R$225,97 R$677,91 

07 01 Unid. 

LADDER BARREL CLASSIC. Fabricado em madeira 
maciça de eucalipto, estofado em courvin, espuma 

aglomerada de alta densidade (AG150).  e acabamento 

premium. Possui haste removível, regulagem de distância e 
estrutura interna reforçada com chapas de aço, garantindo 

alta estabilidade e segurança. Conta com 4 degraus frontais 

e barra superior móvel com presilhas, permitindo a execução 
de exercícios variados. Dimensões aproximadas: 112 x 69 x 

109 cm (C x L x A). Peso: 20 kg. Capacidade de carga: até 

140 kg. Acompanha barril, espaldar e 2 manípulos. 

R$4.152,48 R$4.152,48 



                                                     

 

 

08 01 Unid. 

STEP CHAIR. Estrutura em madeira maciça de eucalipto 
com bengalas de inox, pedais que funcionam de forma 

unilaterais. Estofado em courvin, espuma aglomerada de alta 

densidade (AG150), na cor preto. Itens Inclusos: 01 fixador 
de pedais 02 bengalas em aço inox sem furo 02 pedais 02 

suportes de bengala em aço inox escovado 04 molas. 

R$1.737,71 R$1.737,71 

09 01 Unid. 

CADILLAC CLASSIC. Com estrutura em madeira maciça 

de eucalipto e aço inox 304, com sistemas de regulagem para 
barras, trapézio e molas, garantindo versatilidade e 

segurança nos exercícios. Suporta até 140 kg e possui 
dimensões aproximadas de 230 x 78 x 220 cm, com peso 

aproximado de 80 kg. Possui molas de diferentes densidades 

e ajustes de altura e posição. Acompanha alças para pés e 
mãos, alças fuzzy, cintos de segurança, balancinhos e 

conjunto de molas com diferentes níveis de resistência. 

R$9.735,65 R$9.735,65 

10 01 Unid. 

REFORMER CLASSIC. Com estrutura em madeira natural 

de eucalipto reforçada com aço carbono 1020 e aço inox, 
garantindo resistência e durabilidade. Possui sistema de 

roldanas com regulagem de altura das cordas e polias, ajuste 

das hastes em 05 posições, ajuste do ângulo da barra móvel 
em 05 posições, apoios de ombros ajustáveis, apoio de 

cabeça com inclinação de 0° a 70° e regulagem de pré-carga 

das molas em 03 posições. Conta com mosquetões em aço 
com travamento de segurança. Suporta até 140 kg. 

Dimensões aproximadas de 267 x 83 x 80 cm (C x L x A) e 

peso aproximado de 89 kg. Acompanha estofamentos, 
plataforma de extensão, alças, cordas com argolas, molas de 

diferentes densidades (amarela, azul e verde) e kit de 

montagem. 

R$12.043,58 R$12.043,58 

11 01 Unid. 

TORRE PARA REFORMER CLASSIC, em estrutura de 

aço tubular resistente, com acabamento em pintura epóxi, 

equipada com molas, cabos e suportes para exercícios de 
pilates e alongamento. Produto estável, seguro e durável. 

Dimensões aproximadas: 150 cm de altura x 60 cm de 

largura x 40 cm de profundidade. Suporta peso máximo do 
usuário de 120 kg, garantindo segurança durante os 

exercícios. 

R$2.178,57 R$2.178,57 

12 01 Unid. 

ESPALDAR DE FERRO, em ferro tubular resistente, com 
acabamento em pintura epóxi, composto por barras 

horizontais e verticais fixas, indicado para alongamento, 

fortalecimento muscular e exercícios de ginástica funcional. 
Dimensões aproximadas: 2,0 m de altura x 1,0 m de largura 

x 0,3 m de profundidade. Produto estável, durável e seguro, 

suportando peso máximo do usuário de 120 kg. 

R$1.107,47 R$1.107,47 

13 01 Unid. 

CAIXA PEQUENA PARA PILATES CLASSIC E CROSS 
(baú). Fabricada com estrutura em madeira natural de 

eucalipto, acolchoada em EVA 30 mm D 120 na superfície 

e espuma D26 nas laterais, revestida em courvin, capacidade 
de carga 135kg na cor preta. Dimensões: 37 x 27 x 11 cm (C 

x L x A) e Peso:1.8kg. 

R$561,39 R$561,39 

14 01 Unid. 

MEIA LUA VERSAO A, EM MADEIRA, ESTOFADA. 
Estrutura em madeira natural de eucalipto, estofada com 

espuma densidade 33, suporta até 140 kg, revestido em 

courvin sintético, na cor preto. Dimensões aproximadas: 
67,4 x 53,9x 22 cm (CxLxA). 

R$369,93 R$369,93 

15 01 Unid. 

CAIXA MINI PARA PILATES. . Estrutura em madeira 

natural de eucalipto. Estofamento em espuma densidade 33, 

revestimento em courvim na cor preto, suporta até 135 kg. 
Dimensões: 35 x 26 x 15 cm (C x L x A) e Peso:1.8kg. 

R$195,01 R$195,01 

16 01 Unid. 

CAIXA MEDIA PARA PILATES CLASSIC E CROSS. Em 

Estrutura em madeira natural de Eucalipto, estofamento em 
EVA, revestimento em courvin sintético, na cor preto. 

Indicada para apoio e variação de exercícios. Suporta até 140 

kg. Dimensões: 76 x 46 x 36 cm (C x L x A). 

R$495,89 R$495,89 

17 01 Unid. 

CAIXA GRANDE PARA PILATES CLASSIC E CROSS. 

Em estrutura em MDF, estofamento em espuma de 3 cm e 

revestimento em courvin antiderrapante. Possui alças 
laterais para transporte. Dimensões: 60 x 36 x 30 cm (C x L 

x A). Peso aproximado: 1,8 kg. 

R$470,69 R$470,69 



                                                     

 

 

18 01 Unid. 

TABLADO PARA REFORMER CLASSIC. Fabricado em 
madeira maciça, com estofamento em EVA duplo em 

espuma densidade 33 e revestimento em courvin, na cor 

preto. Suporta até 135 kg. Dimensões: 138 x 66 x 10 cm (C 
x L x A). Peso aproximado: 15,19 kg. 

R$737,73 R$737,73 

19 01 Unid. 

PRANCHA DE SALTO PARA REFORMER CLASSIC. 

Com estrutura em madeira multilaminada e aço carbono, 

estofamento em espuma aglomerada de alta densidade 
(AG150) e revestimento em courvin, na cor preto. Indicada 

para exercícios de condicionamento e reabilitação. 
Dimensões: 81,5 x 51,8 x 6,3 cm (C x L x A). Peso 

aproximado: 10,5 kg. 

R$523,46 R$523,46 

20 01 Unid. 

STEP BARREL EM MADEIRA, PARA PILATES. Com 

estrutura em madeira maciça de eucalipto com acabamento 
em verniz protetor, estofamento em espuma ortopédica 

densidade 33 e revestimento em courvin sintético náutico. 

Suporta até 140 kg. Dimensões: 81 x 50 x 38 cm (C x L x 
A). Acompanha bastão de apoio, presilhas e manual. 

R$722,37 R$722,37 

21 01 Unid. 

PRANCHA ORBITAL PILATES  360° GRAUS.  Com 

estrutura em madeira natural de eucalipto, estofamento em 
espuma de alta densidade e revestimento sintético na cor 

preto. Possui 4 rodízios em silicone, permitindo movimentos 

multidirecionais. Suporta até 140 kg. Dimensões: 62 x 41,5 
x 6,5 cm (C x L x A). Peso aproximado: 4,3 kg. 

R$279,66 R$279,66 

22 02 Unid. 

ROLO P/ POSICIONAMENTO MEIA LUA, EM 

ESPUMA. Confeccionado em espuma de poliuretano D28 e 

revestido em napa impermeável, na cor preto. Indicado para 
apoio corporal e posicionamento terapêutico. Dimensões: 40 

x 20 cm. Peso aproximado: 0,700 kg e Suporta até 100 kg. 

R$272,07 R$544,14 

23 15 Unid. 

ROLO PARA POSICIONAMENTO. Confeccionado em 
espuma de poliuretano com densidade mínima D28, 

revestido em courvin impermeável na cor preta. Dimensões 

aproximadas: 42 x 18 x 10 cm (C x L x A). 

R$132,40 R$1.986,00 

24 20 Unid. 

COLCHONETE EVA. Confeccionado em espuma 
glomerada de alta densidade D80, que proporciona adequada 

absorção de impacto, resistência mecânica e durabilidade. 
Possui revestimento em tecido curvin, na cor preto, material 

impermeável, de fácil higienização e maior resistência ao 

desgaste. Apresenta superfície antiderrapante, garantindo 
estabilidade e dimensões: 60cm x 1m x 3cm. (C x L x A). 

R$109,57 R$2.191,40 

25 15 Unid. 

DISCO GIRO TONIFICADOR. Disco de Rotação, na cor 

preto, estrutura em madeira natural de eucalipto; superfície 

antiderrapante; revestimento em EVA; acabamento em 
ravena feijão; suporta até 140 Kg; dimensões (C x L x A) 

39.0 x 39.0 x 4.2 cm e peso 3.1Kg. 

R$189,38 R$2.840,70 

26 

 
03 Unid. 

TRAVESSEIRO PEQUENO DE ESPUMA REVESTIDA 

EM COURVIN, em espuma de alta densidade, revestido em 

courvin resistente e fácil de limpar, indicado para apoio, 

conforto e exercícios em fisioterapia e pilates. Dimensões 
aproximadas: 30 x 20 x 10 cm. Suporta peso máximo de uso 

de 50 kg, produto leve, durável, higiênico e de fácil 

manutenção. 

R$99,30 R$297,90 

 VALOR TOTAL   R$ 53.335,82 

VALOR TOTAL  LOTE 02 R$ 53.335,82 (Cinquenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos.). 

LOTE 03 – FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

27 15 Unid. 
BOLA OVERBALL 25CM. Mini Bola Overball 25cm em 
PVC, na cor laranja, peso aproximadamente 120g. 

R$38,55 R$578,25 



                                                     

 

 

28 10 Unid. 

BOLA ANTI-BURST INFLAVEL COM BOMBA, 75CM. 
Em PVC, na cor azul, com mecanismo Anti Burst, que 

impede a bola de estourar ou murchar repentinamente, 

evitando acidentes. Tamanho: 75 cm e suporta até 350 kg de 
peso estático (parado). Acompanha bomba para inflar. 

R$122,54 R$1.225,40 

29 10 Unid. 

BOLA ANTI-BURST INFLAVEL COM BOMBA, 65CM . 

Em PVC, na cor roxo, com mecanismo Anti Burst, que 

impede a bola de estourar ou murchar repentinamente, 
evitando acidentes. Tamanho: 65 cm e suporta até 300 kg de 

peso estático (parado). Acompanha bomba para inflar. 

R$108,03 R$1.080,30 

30 10 Unid. 

BOLA ANTI-BURST INFLAVEL COM BOMBA, 45CM. 

Em PVC, na cor amarelo, com mecanismo Anti Burst, que 

impede a bola de estourar ou murchar repentinamente, 

evitando acidentes. Tamanho: 45 cm e suporta até 300 kg de 
peso estático (parado). Acompanha bomba para inflar. Peso 

do Produto: 0,580 Kg. 

R$111,14 R$1.111,40 

31 10 Unid. 

BOLA SUÍÇA TRASPARENTE 65CM. Bola Suíça 
transparente com 65 cm de diâmetro, fabricada em PVC 

reforçado de alta resistência, indicada para pilates, yoga, 

fisioterapia e exercícios funcionais. Possui superfície 
antiderrapante e sistema antiestouro, garantindo mais 

segurança durante o uso. Suporta até 300 kg de carga 

estática. Cor cinza, ideal para usuários de estatura média. 
Acompanha bomba manual para enchimento. 

R$153,38 R$1.533,80 

32 15 Unid. 

BOLA FEIJÃO, em PVC de alta resistência, formato 

anatômico, antiderrapante e preenchida com microesferas, 

indicada para treinamento funcional, pilates, fisioterapia e 
exercícios de coordenação motora. Dimensões aproximadas: 

15 x 8 cm. Suporta manuseio seguro de até 10 kg em 

exercícios. 

R$143,26 R$2.148,90 

33 15 Unid. 

DISCO EQUILÍBRIO INFLAVEL C/ BOMBA. Disco de 

Equilíbrio Inflável, com 34 cm de diâmetro, ideal para 

exercícios como yoga, pilates e fisioterapia. Fabricado em 
PVC, superfície antiderrapante, na cor azul e acompanha 

uma bomba para inflamento. Dimensões: 34x34x07 e 

suporta até 200kg. 

R$135,74 R$2.036,10 

 VALOR TOTAL   R$ 9.714,15 

VALOR TOTAL  LOTE 03 R$ 9.714,15 (Nove mil, setecentos e quatorze reais e quinze centavos). 

LOTE 04 – FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

34 15 Unid. 

CANELEIRA TRADICIONAL , RESISTENCIA. 
Caneleira para exercícios físicos confeccionada em nylon, 

com enchimento interno para carga controlada. Possui 

sistema de fechamento em velcro reforçado, fornecida em 
par, com peso de 0,5 kg por unidade, na cor preta. 

R$40,43 R$606,45 

35 10 Unid. 

CAMA ELÁSTICA SEMI-PRO 1M. Cama elástica semi-

profissional tipo jump, com 1 m de diâmetro, estrutura em 
aço carbono com pintura epóxi, tela de salto reforçada, 

equipada com 30 a 32 molas metálicas zincadas. Possui pés 

com sapatas antiderrapantes, altura aproximada de 20 cm e 
capacidade mínima de carga de 120 kg. Indicada para 

exercícios aeróbicos e condicionamento físico. 

R$500,44 R$5.004,40 

36 10 Unid. 

CONE AGILIDADE. Kit de cones de agilidade em plástico 
flexível de alta resistência (PVC/PE), indicados para 

treinamentos esportivos, atividades físicas e coordenação 

motora. Cada cone possui 23 cm de altura, 15 cm de 
diâmetro na base e peso de 80 g. Leves, empilháveis, 

resistentes a impactos e intempéries, com cores variadas de 

alta visibilidade, adequados para uso interno ou externo. 

R$69,95 R$699,50 

37 15 Unid. 

FAIXA ELÁSTICA 2 ROSA LEVE) 1,2M, de resistência 
leve, indicada para exercícios de fortalecimento muscular, 

alongamento, reabilitação e atividades físicas em geral. 

Fabricada em látex natural de alta durabilidade, com 1,2 m 

R$23,05 R$345,75 



                                                     

 

 

de comprimento e 2 cm de largura. Cor rosa, correspondente 
ao nível de resistência leve. Suporta aproximadamente até 5 

kg de resistência. Produto flexível, resistente à tração e fácil 

de manusear. 

38 15 Unid. 

FAIXA ELÁSTICA 2 ROSA (MEDIA) 1,2M, de resistência 
média, indicada para fortalecimento muscular, alongamento, 

reabilitação e atividades físicas em geral. Fabricada em látex 

natural de alta durabilidade, com 1,2 m de comprimento e 2 
cm de largura, cor rosa. Suporta aproximadamente 5 a 15 kg 

de resistência, sendo flexível, resistente e fácil de manusear. 

R$23,33 R$349,95 

39 15 Unid. 

FAIXA ELÁSTICA 3 AZUL (FORTE) 1,2M, de resistência 

forte, indicada para exercícios de fortalecimento muscular, 

alongamento, reabilitação e atividades físicas em geral. 

Fabricada em látex natural de alta durabilidade, com 1,2 m 
de comprimento e 2 cm de largura. Cor azul, correspondente 

ao nível de resistência forte. Suporta aproximadamente 15 a 

25 kg de resistência. Produto flexível, resistente à tração e 
fácil de manusear. 

R$26,01 R$390,15 

40 10 Unid. 

HALTER EMBORRACHADO 1KG PRETO (par). 

Halteres em ferro fundido com revestimento em borracha, 
cor preta, design ergonômico e superfície antiderrapante, 

indicados para fortalecimento muscular, tonificação e treino 

funcional. Cada unidade pesa 1 kg e possui dimensões 
aproximadas de 12 x 6 cm, totalizando 2 kg por par. Produto 

resistente, fácil de manusear. 

R$29,09 R$290,90 

41 10 Unid. 

HALTER EMBORRACHADO 2KG PRETO (par). 

Halteres em ferro fundido com revestimento em borracha, 
cor preta, design ergonômico e superfície antiderrapante, 

indicados para fortalecimento muscular, tonificação e treino 

funcional. Cada unidade pesa 2 kg e possui dimensões 
aproximadas de 14 x 6,5 cm, totalizando 4 kg por par. 

Produto resistente e fácil de manusear. 

R$53,10 R$531,00 

42 10 Unid. 

HALTER EMBORRACHADO 3KG PRETO (par). 
Halteres em ferro fundido com revestimento em borracha, 

cor preta, design ergonômico e superfície antiderrapante, 

indicados para fortalecimento muscular e treino funcional. 
Cada unidade pesa 3 kg e possui dimensões aproximadas de 

15 x 7 cm, totalizando 6 kg por par. 

R$72,65 R$726,50 

43 10 Unid. 

HALTER EMBORRACHADO 4KG PRETO (par). 
Halteres em ferro fundido com revestimento em borracha, 

cor preta, design ergonômico e superfície antiderrapante, 

indicados para fortalecimento muscular e tonificação. Cada 
unidade pesa 4 kg e possui dimensões aproximadas de 17 x 

7,5 cm, totalizando 8 kg por par. Produto resistente, seguro 

e de fácil manuseio. 

R$105,71 R$1.057,10 

44 10 Unid. 

HALTER EMBORRACHADO 5KG PRETO (par). 

Halteres em ferro fundido com revestimento em borracha, 

cor preta, design ergonômico e superfície antiderrapante, 

indicados para fortalecimento muscular, treino funcional e 
tonificação. Cada unidade pesa 5 kg e possui dimensões 

aproximadas de 18 x 8 cm, totalizando 10 kg por par. 

R$123,63 R$1.236,30 

45 10 Unid. 

SUPORTE PARA 10 ALTERES. Suporte para halteres (10 
unidades) em aço carbono com pintura epóxi, estável e 

antiderrapante, para armazenamento de halteres de 1 a 5 kg 

por par, dimensões aproximadas 80 x 40 x 50 cm e 
capacidade total de 100 kg. 

R$306,16 R$3.061,60 

46 10 Unid. 

CANELEIRA TRADICIONAL , RESISTENCIA 1KG, 

PAR. Caneleiras em material sintético resistente, com fecho 

ajustável em velcro. Cada unidade pesa 1 kg, comprimento 
da tira 35 cm, largura 7 cm e diâmetro ajustável até 40 cm. 

Indicada para fortalecimento muscular, tonificação, pilates, 
alongamento e treinamento funcional. 

R$57,55 R$575,50 

47 10 Unid. 

CANELEIRA TRADICIONAL , RESISTENCIA 2KG, 

PAR. Caneleiras em material sintético resistente, com fecho 

ajustável em velcro. Cada unidade pesa 2 kg, comprimento 
da tira 35 cm, largura 7 cm, diâmetro ajustável até 40 cm. 

Produto seguro, confortável e indicado para exercícios de 

tonificação e fortalecimento muscular. 

R$50,83 R$508,30 



                                                     

 

 

48 10 Unid. 

CANELEIRA TRADICIONAL , RESISTENCIA 3KG, 
PAR. Caneleiras em material sintético resistente, fecho 

ajustável em velcro. Cada unidade pesa 3 kg, comprimento 

da tira 38 cm, largura 7,5 cm, diâmetro ajustável até 42 cm. 
Indicado para exercícios de força, tonificação e treino 

funcional, resistente e confortável. 

R$65,17 R$651,70 

49 10 Unid. 

CANELEIRA TRADICIONAL , RESISTENCIA 4KG, 

PAR. Caneleiras em material sintético resistente, fecho 
ajustável em velcro. Cada unidade pesa 4 kg, comprimento 

da tira 38 cm, largura 7,5 cm, diâmetro ajustável até 42 cm. 
Adequada para fortalecimento muscular e treinamento 

funcional, produto seguro e durável. 

R$80,42 R$804,20 

50 10 Unid. 

CANELEIRA TRADICIONAL , RESISTENCIA 5KG, 

PAR. Caneleiras em material sintético resistente, fecho 
ajustável em velcro. Cada unidade pesa 5 kg, comprimento 

da tira 40 cm, largura 8 cm, diâmetro ajustável até 45 cm. 

Indicada para exercícios de força, tonificação e pilates, 
produto seguro, resistente e confortável. 

R$90,57 R$905,70 

51 10 Unid. 

STEP EM EVA,48X34X10 CM. Em EVA de alta 

densidade, dimensões 48 cm de comprimento x 34 cm de 
largura x 10 cm de altura, indicado para aulas de ginástica, 

pilates, treinamento funcional e atividades físicas em geral. 

Produto leve, antiderrapante, resistente e durável. 

R$165,27 R$1.652,70 

52 10 Unid. 

BASTÃO ALONGAMENTO. Em PVC resistente, 
revestido com capa em EVA ou borracha antiderrapante, 

indicado para alongamento, pilates, treinamento funcional e 

fortalecimento muscular. Comprimento aproximado: 1,2 m, 
diâmetro: 3 cm, peso aproximado: 500 g. Produto leve, 

resistente e fácil de manusear. 

R$83,60 R$836,00 

53 10 Unid. 

STEP EM EVA, 60X30X10 CM, em EVA de alta 
densidade, com dimensões 60 cm de comprimento x 30 cm 

de largura x 10 cm de altura, indicado para aulas de 

ginástica, pilates, treinamento funcional e atividades físicas 
em geral. Produto leve, antiderrapante, resistente e durável. 

R$239,09 R$2.390,90 

54 10 Unid. 

STEP EM EVA, 90X30X10 CM, em EVA de alta 

densidade, com dimensões 90 cm de comprimento x 30 cm 
de largura x 10 cm de altura, indicado para aulas de 

ginástica, pilates, treinamento funcional e atividades físicas 

em geral. Produto leve, antiderrapante, resistente e durável, 
proporcionando segurança e conforto durante os exercícios. 

R$226,06 R$2.260,60 

55 10 Unid. 

ROLO DE LIBERAÇÃO MIOFASCIAL T141, em EVA de 

alta densidade, superfície texturizada, indicado para 

liberação miofascial, alongamento, alívio de tensões 
musculares e melhora da circulação. Dimensões 

aproximadas: 33 cm de comprimento x 14 cm de diâmetro. 

Suporta peso máximo de uso de 120 kg, resistente, leve e 

durável, adequado para exercícios terapêuticos, pilates e 

atividades físicas em geral. 

R$119,82 R$1.198,20 

56 20 Unid. 

TAPETE PARA YOGA  (Antiderrapante), em PVC ou EVA 
de alta densidade, superfície antiderrapante para maior 

segurança durante os exercícios. Dimensões aproximadas: 

173 x 61 x 0,5 cm, leve e flexível, indicado para yoga, 
pilates, alongamento e treinamento funcional. Produto 

resistente, durável, fácil de limpar e transportar, 

proporcionando conforto e estabilidade durante a prática. 

R$134,24 R$2.684,80 

57 20 Unid. 

TATAME E.V.A 1MX1MX10MM, em EVA de alta 
densidade, cor preta, espessura 10 mm, dimensões 1 m x 1 

m e peso aproximado de 1,2 kg por peça. Superfície 

antiderrapante, resistente a impactos, flexível e absorvente 
de choques, indicado para pilates, treinamento funcional e 

atividades físicas em geral. Produto leve, durável, fácil de 
limpar, modular e seguro, proporcionando amortecimento e 

proteção contra quedas durante os exercícios. 

R$79,80 R$1.596,00 

58 05 Unid. 

KIT TUBING COM 3 INTENSIDADES, Conjunto de 3 

faixas elásticas (tubing) em látex natural resistente, com 
cores diferentes correspondentes aos níveis de resistência: 

leve, média e forte. Cada faixa possui comprimento 

aproximado de 1,2 m e largura de 2 cm, indicada para 
fortalecimento muscular, alongamento, pilates, fisioterapia e 

R$72,93 R$364,65 



                                                     

 

 

treino funcional. Produto flexível, durável e fácil de 
manusear, suportando resistência aproximada de 5 a 25 kg, 

dependendo da faixa utilizada. 

59 05  

ROLO DE LIBERAÇÃO MIOFASCIAL T141, 

confeccionado em EVA de alta densidade, com superfície 

texturizada, indicado para liberação miofascial, 
alongamento e alívio de tensões musculares. Dimensões 

aproximadas de 33 cm x 14 cm, suportando peso mínimo de 

até 120 kg. Para uso em fisioterapia, pilates e reabilitação. 

R$119,82 R$599,10 

 VALOR TOTAL   R$ 31.327,95 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 31.327,95 (Trinta e um mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos). 

LOTE 05 – FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

60 15 Unid. 

ANEL FLEX SIMPLES. Fabricado em Plástico ABS e 

EVA. Na cor cinza com 38cm de diâmetro. Peso aproximado 

0,622 Kg. 

R$136,24 R$2.043,60 

61 03 Unid. 

MASSAGEADOR MUSCULAR ELÉTRICO (PISTOLA). 

É um dispositivo portátil, elétrico de massagem corporal 

vibratória de última geração na cor preto. Material de 

Fuselagem: Plásticos ABS; Material de Pega: Nano-sílica 

gel; Material de cabeça de massagem: PP; pesando 1,10 Kg. 
Dimensões aproximadas: 25 x 6 x 17,5 cm (C x L x A). 

Possui quatro ponteiras substituíveis com diferentes 

funções. Ele conta com bateria de 1500mAh, 
proporcionando autonomia de aproximadamente 2 horas, 

acompanhada de um estojo para transporte e um cabo 

carregador USB-C. Bateria recarregável de longa duração. 

R$1.175,97 R$3.527,91 

62 01 Unid. 

SUNOPULSE APARELHO DE US. Equipamento de 
ultrassom terapêutico Sonopulse III, microcontrolado, 

indicado para tratamentos fisioterapêuticos. Opera nas 

frequências de 1 MHz e 3 MHz, com potência máxima de 24 
W e Área Efetiva de Radiação (ERA) de 8 cm². 

Possui modos de emissão contínuo e pulsado, com ciclos de 

trabalho de 20% e 50%, além de frequências de pulso de 100 
Hz, 48 Hz e 16 Hz. Conta com display gráfico LCD, timer 

ajustável de 1 a 30 minutos e entrada para terapia 

combinada. 

O equipamento dispõe de sensor térmico de segurança, com 

desligamento automático ao atingir 41 °C, garantindo maior 

proteção durante o uso. Alimentação em bivolt automático 
(110V/220V). Produto registrado na ANVISA sob nº 

10360310025. 

R$2.112,54 R$2.112,54 

63 01 Unid. 

LASERTERAPIA: ILIB (Irradiação Intravascular do 
Sangue com Laser). Equipamento de laserterapia de baixa 

intensidade – Therapy ILIB, para aplicação transcutânea e 

não invasiva da técnica ILIB. Opera com laser vermelho em 
modo contínuo, com comprimento de onda de 660 nm ± 10 

nm e potência útil de 100 mW ± 20%. Alimentação 100–240 

V, frequência 50/60 Hz, potência de entrada 25 VA, grau de 
proteção IP20 e proteção contra choque elétrico por 

energização interna. Utiliza fibras ópticas de 600 um. Peça 

de mão com dimensões aproximadas de 21 x 3 x 5 cm e peso 
de 0,18 kg, com suporte próprio. 

R$6.256,00 R$6.256,00 

64 01 Unid. 

APARELHO MULTICORRENTES (TENS, FES E 

RUSSA). Aparelho de Multicorrentes, equipamento 
multifuncional com 6 terapias integradas: Corrente 

Aussie, TENS, Microcorrente, Corrente Polarizada, 

Micropolarizada e Alta Frequência. Alimentação 100–
240 V, frequência 50/60 Hz, potência 150 VA, modo de 

operação contínuo, classe II de isolamento e proteção 

R$1.759,00 R$1.759,00 



                                                     

 

 

contra choque elétrico tipo BF. Dimensões aproximadas 
48 x 48 x 20 cm e peso 4,0 kg. Equipamento 

acompanhado de cabo de força padrão IEC, cabos de 

eletroestimulação, canetas e ponteiras para 
eletrolifting, caneta de alta frequência, garras de 

jacaré, eletrodos condutivos faciais e de borracha, 

esponjas naturais, agulhas para acupuntura e agulhas 
galvânicas, cintas elásticas para fixação de eletrodos, 

caneta facial para eletroestimulação russa, conjunto de 

eletrodos de vibro para alta frequência e bisnaga de gel 
condutor 100 g, conforme especificações do fabricante 

e registros ANVISA aplicáveis. 

65 01 Unid. 

ANDADOR ALUMÍNIO ARTICULADO, em alumínio 
resistente e leve, com articulação ajustável, punhos 

ergonômicos com revestimento antiderrapante e base com 

pés emborrachados para segurança e estabilidade. Altura 
ajustável de 80 a 100 cm e largura aproximada de 60 cm. 

Suporta peso máximo do usuário de 120 kg, indicado para 

auxílio na mobilidade, reabilitação e atividades físicas 
assistidas. 

R$448,44 R$448,44 

66 01 Unid. 

PAR DE MULETAS CANADENSE, em alumínio 

resistente e leve, com punhos anatômicos emborrachados e 

ponteiras antiderrapantes, altura ajustável de 90 a 130 cm. 
Produto resistente, seguro e confortável, indicado para 

auxílio à mobilidade e reabilitação. Suporta peso máximo do 

usuário de 120 kg. 

R$101,10 R$101,10 

67 01 Unid. 

MINI BIKE P/ EXERCÍCIOS COMPACTA C/ MONITOR, 

Mini bike em estrutura metálica resistente, pedal com 

correias ajustáveis e base antiderrapante, equipada com 

monitor digital para exibição de tempo, velocidade, 

distância e calorias queimadas. Dimensões aproximadas: 50 

x 40 x 35 cm, peso do equipamento: 6 kg. Indicada para 
exercícios de membros inferiores e reabilitação física. 

Suporta peso máximo do usuário de 100 kg, produto 

compacto, seguro e durável. 

R$286,07 R$286,07 

68 03 Unid. 

HAND GRIP, em plástico resistente com molas em aço, 

revestido com borracha ou EVA antiderrapante para melhor 

pegada, indicado para fortalecimento da mão, punho e 
antebraço. Dimensões aproximadas: 10 x 6 x 2 cm, peso 

leve, fácil de manusear. Suporta força de resistência de 10 a 

30 kg, produto durável, compacto e portátil, adequado para 
exercícios domésticos ou fisioterapia. 

R$40,58 R$121,74 

69 01 Unid. 

ADIPOMETRO, em aço inoxidável ou alumínio resistente, 

com molas calibradas e graduação em milímetros, indicado 

para medição de dobras cutâneas e avaliação da composição 
corporal. Dimensões aproximadas: 15 x 5 x 2 cm, peso leve, 

fácil de manusear. Produto preciso, durável e portátil, 

adequado para uso clínico, fisioterápico. 

R$1.417,82 R$1.417,82 

70 02 Unid. 

AFERIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL - 

(Esfigmomanômetro), manual ou aneroide, composto por 

braçadeira ajustável em nylon resistente, manômetro 
calibrado e manguito emborrachado, indicado para medição 

de pressão arterial em adultos e crianças. Produto preciso, 

durável e fácil de usar, com dimensões aproximadas do 
manômetro 10 x 7 x 5 cm e comprimento do manguito 80 

cm, adequado para uso clínico ou hospitalar. 

R$176,00 R$352,00 

71 02 Unid. 

ESTETOSCÓPIO, com tubo em PVC flexível, ponteiras 

auriculares macias e auscultador duplo: um lado com 
diafragma fechado para sons de baixa frequência e outro 

lado com sino aberto para sons de maior frequência. O 

diafragma pode ser alternado girando o auscultador 180°. 
Comprimento aproximado: 75 cm. Produto leve, durável e 

preciso, adequado para ausculta cardíaca, pulmonar e geral 
em uso clínico ou hospitalar. 

R$240,57 R$481,14 

72 02 Unid. 

BALANÇA, em plataforma de vidro temperado, com 

display digital de fácil leitura e sistema de medição de peso 

em kg, indicada para controle de peso corporal em adultos e 
crianças. Dimensões aproximadas: 30 x 30 x 2 cm, peso do 

equipamento: 2,5 kg. Suporta peso máximo de até 150 kg, 

R$189,20 R$378,40 



                                                     

 

 

produto leve, durável e preciso. 

73 01 Unid. 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA ELETRÔNICA, com estrutura 

metálica reforçada e pintura epóxi, superfície de corrida 

antiderrapante e amortecida, motor elétrico de 0,75 a 1 HP 
com velocidade ajustável de 1 a 12 km/h. Equipamento 

possui painel eletrônico com display digital indicando 

tempo, velocidade, distância, calorias e frequência cardíaca. 
Inclui sensor de batimentos cardíacos nas mãos e rodas para 

transporte. Dimensões aproximadas: 150 x 60 x 120 cm, 

peso do equipamento: 30 kg. Suporta peso máximo do 
usuário de 120 kg, produto seguro, durável, estável e 

indicado para treino aeróbico e condicionamento físico. 

R$9.631,56 R$9.631,56 

74 01 Unid. 

BICICLETA ERGOMÉTRICA, com estrutura metálica 
reforçada e pintura epóxi, assento ajustável vertical e 

horizontalmente, pedais com cintas de segurança e guidão 

ergonômico. Equipamento com resistência ajustável manual 
ou eletronicamente e painel eletrônico com display digital, 

indicando tempo, velocidade, distância, calorias e 

frequência cardíaca. Dimensões aproximadas: 100 x 50 x 
120 cm, peso do equipamento: 25 kg. Suporta peso máximo 

do usuário de 120 kg, produto durável, estável, seguro e 

indicado para treinamento aeróbico, reabilitação e 
condicionamento físico. 

R$5.890,26 R$5.890,26 

75 02 Unid. 

CADEIRA DE RODAS( para 120K), manual, dobrável em 

sistema X, com capacidade mínima para usuário de até 120 
kg, estrutura em aço carbono ou alumínio com acabamento 

anticorrosivo, assento e encosto em material resistente e de 

fácil higienização, rodas traseiras com aro de propulsão 
manual, rodas dianteiras giratórias, freios bilaterais, apoio de 

braços e apoio de pés rebatíveis ou removíveis. 

R$1.791,57 R$3.583,14 

76 05 Unid. 

MEDIDOR DE PICO DE FLUXO EXPERIRATÓRIO 

(PFE)(PEAK FLOW), dispositivo portátil para mensuração 
do fluxo expiratório máximo, indicado para monitoramento 

da função pulmonar. Fabricado em material plástico 

resistente, de fácil higienização, com escala graduada em 
L/min, ponteiro móvel de leitura direta e bocal anatômico 

removível ou descartável. Produto reutilizável, de uso 

individual, novo, acompanhado de instruções de uso. 

R$401,68 R$2.008,40 

 VALOR TOTAL   R$ 40.399,12 

VALOR TOTAL  LOTE 05  R$ 40.399,12 (Quarenta mil, trezentos e noventa e nove reais e doze centavos.). 

VALOR TOTAL  R$ R$ 275.570,64 (Duzentos e setenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos). 

 

7.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor total da contratação: R$ 275.570,64 (Duzentos e setenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e quatro 
centavos) 

Fonte de Recurso: Convênio 2025TR001500  SAS3981/2025 Fundo Estadual do Idoso (FEI-SC) 

Dotação Orçamentária  33-3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 

 2.665.0000.0665- Superávit – Transf. Convênio Vinculados a Assistência Social. 

 



                                                     

 

 

8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO dos Profissionais 

A contratação de profissional (is) especializado (s) na área de Fisioterapia deverá atender aos requisitos mínimos de formação superior em 
Fisioterapia, com diploma reconhecido pelo MEC, registro profissional ativo no Conselho Regional de Fisioterapia (CREFITO) e capacidade técnica 

compatível com o objeto da contratação. Os serviços consistirão na prestação de atendimentos fisioterapêuticos individuais e coletivos à população 

idosa, no âmbito do Programa FEI – Fundo Estadual do Idoso. Os atendimentos deverão ser realizados de forma presencial, em local previamente 
definido pela Administração Pública, observadas as normas técnicas, éticas e sanitárias vigentes, bem como as diretrizes estabelecidas no Termo 

de Referência, ficando a execução dos serviços sujeita à fiscalização da Administração. A contratada será integralmente responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes da execução do contrato, não se estabelecendo qualquer vínculo empregatício entre os profissionais 
alocados e o Município. O início da prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 10(dez) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, conforme condições estabelecidas no edital e em seus anexos. 

 

8. 1 .  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO dos Equipamentos 

 

A aquisição de equipamentos de fisioterapia destinados à execução das atividades no âmbito do Programa FEI – Fundo Estadual do Idoso deverá 

atender às especificações técnicas definidas no Termo de Referência, sendo novos, sem uso anterior, em perfeito estado de funcionamento e 
adequados à finalidade a que se destinam. Os equipamentos deverão apresentar qualidade compatível com as normas técnicas vigentes, bem como 

atender às exigências de segurança, ergonomia e desempenho aplicáveis. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato, conforme condições estabelecidas no edital e em seus anexos. Os equipamentos fornecidos deverão 
ser entregues e instalados, na nova sede Municipal localizado na Rua Eufrázio Avelino Rocha, esquina coma Rod. BR 101 Marginal Oeste, no 

bairro Vila Beatriz, Maracajá. A contratada será responsável pelo transporte, entrega, montagem, instalação e pleno funcionamento dos 

equipamentos, bem como pela substituição de itens que apresentem defeitos, vícios ou desconformidade com as especificações contratadas. A 
contratada será integralmente responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e demais despesas decorrentes do 

fornecimento dos equipamentos, não se estabelecendo qualquer vínculo empregatício com o Município. Os bens fornecidos estarão sujeitos à 

conferência, aceitação e fiscalização pela Administração Pública, conforme critérios e condições estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 
Prazo de Garantia: Os Equipamentos devem ter garantia mínima de 03 (três) anos, cobrindo eventuais defeitos de fabricação e problemas 

mecânicos. 

 

9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo de entrega para Equipamentos: Em até 10 (dez) dias corridos após a autorização de fornecimento. 

Prazo de Execução dos Serviços : Em até 10 (dez) dias corridos após a ordem de serviço. 

Garantia: Até 3 (três) anos contadas da data de emissão da Nota Fiscal. 

Local de entrega: Nova Sede Municipal localizado na Rua Eufrázio Avelino Rocha, esquina coma Rod. BR 101 

Marginal Oeste, no bairro Vila Beatriz, Maracajá. 

Local da Realização dos Serviços: Nova Sede Municipal localizado na Rua Eufrázio Avelino Rocha, esquina coma Rod. BR 101 

Marginal Oeste, no bairro Vila Beatriz, Maracajá. 

Prazo para reposição do objeto em 

caso de irregularidade: (Garantia) 

07(sete) dias. 

Condições de pagamento e/ou 

medição: 

Até 30 dias após a apresentação da nota fiscal. 

 

 

 

 

Obrigações da contratada: 

Executar os serviços de fisioterapia conforme o Edital, com profissional(is) habilitado(s) e 

registrado(s), observando as normas técnicas e sanitárias, garantindo a continuidade dos 
atendimentos, assumindo os encargos legais, mantendo sigilo das informações e permitindo a 

fiscalização da Administração. 

 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

entrega do objeto e, ainda: 
 

Efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições, conforme especificações, sem 

trincas, rachaduras, ou marcas de defeito na fabricação, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
Manter,durantetodaa execuçãodocontrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A Contratada será responsável por todos encargos tributários e trabalhistas; 
Na entrega do equipamento, devem estar incluídas todas as despesas de descolamento e 

transporte. 



                                                     

 

 

Em caso de defeito ou reposição de peças, em até 7 dias.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obrigações da contratante: 

Receber e fiscalizar a execução dos serviços conforme o Edital, disponibilizar o local 

adequado para a realização dos atendimentos, acompanhar o cumprimento das obrigações 

contratuais por meio de servidor designado e efetuar o pagamento devido à contratada, nos 
prazos e condições estabelecidos; 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades; 

 

Verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
 

 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao   fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas por servidores designados pela Administração, competindo ao gestora do contrato SUZANA 

ROCHA BORGES, diretora de Assistência e Bem-Estar Social, matrícula 3294, acompanhar a execução geral, adotar as providências 

administrativas necessárias e garantir o cumprimento das obrigações contratuais, e ao fiscal do contrato SUELEN CALEGARI M. 

ZANDONADI, assistente Social, matrícula 728, verificar a correta prestação dos serviços, atestar a conformidade com o Termo de Referência e 

comunicar formalmente quaisquer irregularidades, sem prejuízo da responsabilidade da contratada. 

Será de competência do fiscal, receber e fiscalizar o objeto garantindo sua devida execução, bem como, será de responsabilidade do gestor, acionar 
os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a autoridade competente quando convir. 

 

11. FORMA JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 

Tipo de objeto: Comum 

Empreitada: Não se aplica 

Critério de julgamento: Menor preço por Lote. 

  

                       SUZANA ROCHA BORGES 

         Diretora de Assistência e Bem-Estar Social 

                                  Matrícula 3294 

SUELEN CALEGARI M. ZANDONADI 

Assistente Social 

Matrícula 728 

 

 Gestor do Contrato Fiscal do contrato  

 
Maracajá, 18 de Março de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

 



                                                     

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Secretaria Municipal de Esportes de Maracajá/SC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº ..................................., com sede na ............................................, através 
de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:  

 

(   ) Se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, sob as penas do artigo 299 do Código Penal. 

(   ) No ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

*Marcar estes itens caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa ou microempreendedor individual.  

 

1. (   )  Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

2. (   )  Para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3. (   )   Para os devidos fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4. (   )   Para os devidos fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com 

o poder público. 

5. (   )  Para os devidos fins que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6. (   )   Para os devidos fins que cumpre rigorosamente os preceitos legais estipulados no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. (   )  Para os devidos fins que cumpre os termos do inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal c/c art. 68, VI, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8. (   )  Para os devidos fins de direito, que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos 

os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteger os dados pessoais repassados pela Administração, em caso de eventual 

contratação. 

9. (   )  Para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado por este Município, que o(a) responsável legal da 

proponente é o(a) Sr.(a)............................................................., portador(a) do RG nº ................................................. e inscrito(a) no CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

10. (   )  Para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concorda que o contrato/ata seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX  

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

11. (   )  Para os devidos fins que caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em protocolizar pedido de alteração junto ao departamento de compras 

e ao setor responsável do órgão requisitante deste Município, sob pena de ser considerada como intimada nos dados anteriormente fornecidos. 

12. (    )  Para os devidos fins que nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., inscrito(a) no CPF sob nº..................................., para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao processo licitatório nº 042/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus anexos e no contrato/ata. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

 

__________________________, ______ de ______________________ de 2024. 

______________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____



 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ................/2026 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Getúlio Vargas nº 530, Centro, CEP 
88.915-000, Maracajá/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Aníbal Brambila, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2026, publicada no Diário Oficial do Municípios, 

processo administrativo nº 042/2026, homologado em XX/XX/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando às partes as disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e em conformidade com 

as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente .....................................................................,  conforme  relacionados  no  Termo  de  Referência (Anexo I), observadas as 

especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes na proposta vencedora, edital e demais anexos, os quais integram 

este instrumento, independente de transcrição. 

2. DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.2. Os valores registrados na ata de registro de preços são fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro deste instrumento, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao detentor da ata, de modo que sejam observadas as disposições 

contidas na legislação vigente.  

2.3. A alteração dos preços registrados e a negociação previstas no item anterior seguirão os padrões adotados pela federação, nos termos dos 

artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal nº 11.462/2023.  

2.4. Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, a detentora da ata deverá formalizar pedido com as devidas 

justificativas e comprovações, protocolando-o no setor responsável do órgão gerenciador.  

2.5. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura deste documento, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  

2.6. Sendo prorrogada a vigência nos termos do item anterior, será reestabelecido todo o quantitativo original da referida ata. 

2.7. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não será obrigado a firmar as contratações que dela poderá advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

Razão Social Fornecedor Registrado: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante: RG: CPF: 

Cargo/Função: 

Item Descrição Unidade Quant. Marca V. Unit. V. Total 

Valor Total:  

4. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1. O objeto da presente ata será contratado, conforme necessidade, pelo órgão gerenciador, por meio de instrumento formal de solicitação, sendo 

obrigatório informar ao departamento de compras os quantitativos das aquisições.  

4.1.1. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pela mesma autoridade, 

ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

5. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. Os serviços serão início em até 10 (dez) dias após o recebimento da solicitação de fornecimento, e deverão ser  

5.2. executados no Centro de Convivência e Fortalecimento de Vinculo – SCFV, conforme dispõe no termo de referência, e  deverão ser 

rigorosamente observados e cumpridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços.  



 

 

 

5.3. O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento – AF, no Departamento de 

Educação, localizado em Avenida Getúlio Vargas nº 530, Centro, Maracajá/SC. 

5.4. O setor competente do órgão gerenciador processará a conferência do objeto, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 

detentora da ata para substituição do item entregue em desacordo com as especificações exigidas.  

5.5. Na hipótese de não aceitação do objeto, este deverá ser retirado e realizada sua reposição no prazo previsto no termo de referência, contado a 

partir da notificação da não aceitação.  

5.6. Nos casos de a detentora da ata não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a sua substituição, o fiscal 
responsável pelo recebimento comunicará formalmente o gestor da ata para que sejam tomadas as devidas providências, nos termos do Decreto 

Municipal n° 031, de 31 de março de 2023, sob pena de responsabilidade.  

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do serviço e qualidade dos 

materiais, ficando obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.8. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo fiscal do órgão gerenciador, com base nas exigências 

previstas no edital, termo de referência, e demais anexos e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que 

independentemente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.  

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o órgão gerenciador 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. São obrigações do fornecedor: 

6.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;  

6.1.2. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;  

6.1.3. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;  

6.1.4. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo órgão gerenciador como 

inconvenientes para o desempenho dos serviços;  

6.1.5. Fornecer e entregar o objeto desta ata, parceladamente, de acordo com as necessidades do órgão gerenciador, dentro das 

especificações e quantitativos solicitados, sempre por meio de autorizações de fornecimento previamente emitidas;  

6.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão gerenciador, devidamente caracterizada a imperícia ou culpa 

de seus profissionais, cujos valores serão descontados de fatura seguinte da detentora da ata, sem prejuízo das demais sanções 

previstas; 

6.1.7. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às suas expensas, no prazo 

fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.8. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive cumprindo-o nos casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

6.1.8.1. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não o eximirá das penalidades a que está sujeito 

pelo não cumprimento dos prazos ou demais condições estabelecidas. 

6.1.9. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem praticados no prazo de vigência 

da ata de registro de preços; 

6.1.10. Comunicar imediatamente ao município de Maracajá/SC qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros essencias 

para o recebimento de correspondência; 

6.1.11. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se for o caso, devidamente 

identificados; 

6.1.12. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

6.1.13. Comunicar imediatamente, ao município de Maracajá/SC, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante 

a entrega dos materiais/prestação de serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, 

eventualmente, venha a ocorrer; 

6.1.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ata de registro de preços; 

6.1.15. Fornecer garantia de 12 meses dos produtos fornecidos a contar da emissão da nota fiscal; 

6.1.16. Cumprir rigorosamente o disposto no edital, anexos e, em especial, no Termo de Referência.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

7.1. São obrigações do Município de Maracajá/SC: 



 

 

 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da proposta; 

7.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na forma estabelecida no edital e 

nesta ata; 

7.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que seja(m) substituído(s); 

7.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/prestados os serviços; 

7.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

7.1.6. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

7.1.7. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

7.1.8. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

7.1.8.1. O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, de modo que, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado; 

7.1.8.1.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.1.8.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original; 

7.1.8.2. O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

7.1.8.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.1.8.2.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

7.1.8.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.1.8.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.1.8.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.8.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

7.1.8.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

7.1.8.4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e o(s) órgão(s) participante(s). 

7.1.8.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.9.4.1, 7.1.9.4.2 , 7.1.9.4.3 e 7.1.9.4.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.1.8.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

7.1.8.6.1. Por razão de interesse público; ou 

7.1.8.6.2. A pedido do fornecedor. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente com 

a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

8.3. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO TRABALHO, ao FGTS e às 

FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

8.5. A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 



 

 

 

terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada. 

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo 

aqueles de filiais ou da matriz. 

8.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das 

obrigações contidas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, 
regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 2023, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante. 

8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação. 

8.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.14.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. A detentora da ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas infrações previstas 

na respectiva lei, que independente de sua transcrição é parte integrante desta ata.  

9.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, seguirão o rito disciplinado 

pela respectiva lei, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 031, de 31 de março de 2023. 

9.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, seguirá o rito dos diplomas legais, 

instaurado por comissão específica, conforme provocação.  

9.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para 

decisão final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas.  

9.5. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será assegurada a ampla defesa.  

9.6. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. O gestor desta ata será o Sr. ..............., Secretário de .............., o fiscal será o(a) Sr(a). ....................., e seu suplente será o(a) Sr(a). .............., 

os(as) quais poderão ser substituídos(as) apenas com a autorização e designação da autoridade máxima.  

10.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o recebimento ou execução do objeto contratado, conforme 

atribuições relacionadas no Decreto Municipal n° 031, de 31 de março de 2023. 

10.3. O gestor e seu suplente desempenharão a função, nos termos do Decreto Municipal n° 031, de 31 de março de 2023, com o objetivo de aferir 

o cumprimento dos resultados previstos pela Administração por meio do objeto contratado. 

11. DA GARANTIA 

11.1.     O prazo de garantia dos produtos, objeto desta ata, será de no mínimo 03 (três) anos, contados a partir da data de aprovação da Nota 

Fiscal/Fatura que se dará com o “CERTIFICO” do responsável autorizado para o recebimento. 

11.2.    Qualquer defeito que venha a surgir no decorrer do período de garantia, o contratado/detentor da ata deverá fazer a devida substituição 

do produto sem ônus para o município, no prazo máximo de 03 (três) dias. 



 

 

 

11.3.    Se o detentor da ata não executar as substituições ou reparos nos prazos que lhe forem determinados, o município, se assim lhe convier, 

poderá mandar executá-los, por conta e risco da contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

11.4.Quando as substituições implicam em deslocamento, ficarão a cargo da contratada/detentora da ata o custo do transporte até o local onde 

serão feitas a substituição e ou reparos, assim como o retorno. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no termo de referência. 

12.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, exceto quando tratar-se do reestabelecimento das 

quantidades inerentes à prorrogação da vigência da ata.  

12.3. Integra esta ata de registro de preços, o instrumento convocatório original, seu termo de referência, demais anexos e a proposta da detentora 

desta ata.  

12.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, com o Decreto Municipal n° 031, de 31 de 
março de 2023 e subsidiariamente com o Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023, de modo que, ainda de forma subsidiária, aplicar-

se-ão os princípios gerais do direito. 

12.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e  validade  do pactuado, a presente ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Maracajá/SC, em XX de XXXX de 2024. 

 

 

 

 

 

 

FISCAL 

 

Testemunhas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 

ANIBAL BRAMBILA  

PREFEITO MUNICÍPAL 

CONTRATANTE 

 

RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE LEGAL  

CARGO 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

 

CONTRATO Nº ........../2025 

 
TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO XXXXXXXX DE XXXXXXXXXXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ E A EMPRESA XXXXXXXXXXX, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL nº 14.133 DE 01/04/21. 
 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas nº 530, Centro, CEP 88.915-000,, nesta 

cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Aníbal Brambila, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
....................................., portador da Carteira de Identidade nº ....................................., residente e domiciliado no município de Maracajá/SC, doravante 

denominada CONTRATANTE e, a empresa    ................................., pessoa jurídica    de    direito    privado,    com    sede    a ................................................, 

no município de ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por ................, Sr. ....................................., inscrito no 
CPF sob o nº .................................., portador da Carteira de Identidade n° .................................., residente e domiciliado ...................................., doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo licitatório nº 042/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e alterações posteriores, e da Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, 
decorrente do pregão eletrônico nº XXX/2025, homologado em      /     /2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente .....................................................................,  conforme  relacionados  no  termo  de  referência (anexo I), observadas as 
especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no edital, anexos e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1       

VALOR TOTAL: R$ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste termo de contrato será de ....... à ......., podendo tal prazo ser prorrogado por interesse das partes até o limite previsto 

no art. 114 da lei 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.3. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor do presente termo de contrato é de R$ ............(. ..................................................................................................................................). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento municipal, para o 

exercício de 2025, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4.2 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas por meio de simples apostila. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega o aceite definitivo do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s) juntamente com 

a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO TRABALHO, ao FGTS e às 

FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 



 

 

 

5.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo 

aqueles de filiais ou da matriz. 

5.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das 

obrigações contidas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

5.8 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação. 

5.12 Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se 

fizerem necessários, por conveniência do contratante, dentro dos limites permitidos pelo art 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 Os preços poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses da vigência do contrato, tendo como marco inicial à data de apresentação das 

propostas, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístico – IBGE ou o 

índice que vier substituí-lo. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

7.1 Este termo contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada 

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no termo de referência. 

8.2 Os objetos licitados deverão ser entregues parceladamente mediante requisições e/ou autorizações de fornecimento previamente emitidas pelo 

órgão competente. 

9. CLAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O gestor deste contrato será o Sr. Vinícius Lumertz Mengue, Engenheiro Civil, Matrícula 3645, e o fiscal será o Sr. Evânio Macalossi, Diretor 

do Departamento de Obras, matrícula 3433, os quais poderão ser substituídos apenas com a autorização e designação da autoridade máxima. 

9.2 A fiscalização por comissão/representante designado pela CONTRATANTE, será efetuada na forma estabelecida no termo de referência e no 

Decreto Municipal n° 031, de 31 de março de 2023. 



 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 Além das obrigações previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de acidente de trabalho, bem 
como por todas as despesas decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

10.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução do objeto contratado; 

10.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação.  

10.1.6. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às suas expensas, no prazo 

fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções. 

10.1.7. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

10.1.8. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento 

dos prazos ou demais condições estabelecidas; 

10.1.9. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem praticados no prazo de vigência 

do contrato. 

10.1.10. Comunicar imediatamente, ao Departamento de Licitações do MUNICÍPIO DE MARACAJA/SC, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo 

tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer; 

10.1.11 . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, respeitando os termos da Lei n. 14.133/2021. 

10.1.12 . Não  subcontratar a execução do objeto contratual 

10.1.13. Cumprir as disposições previstas no edital, anexos, em especial o Termo de Referência,que fazem parte integrante deste instrumento 

contratual como se aqui estivesse descrito. 

10.2. Além das obrigações previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.13. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato; 

10.2.14. Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso; 

10.2.15. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 

10.2.16. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente.  

10.2.17. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, pelas seguintes 

infrações:  

11.1.13. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.14. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

11.1.15. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.16. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.17. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.18. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

11.1.19. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.20. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

11.1.21. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

 

11.1.22. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.23. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.24. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela 

autoridade máxima do Município. 

11.3. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo à autoridade máxima para 

decisão final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas. 

11.4. A autoridade máxima, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.5. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será assegurada a ampla defesa. 

11.6. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no cadastro municipal para este fim. 

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no termo de referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 

12.1.13. Nas situações previstas nos incisos I à IX do art. 137 da Lei Fedral n° 14.133, de 2021,  com consequências indicadas pela mesma 

Lei, sem prejuízos da aplicação das sanções previstas no termo de referência. 

12.1.14. Amigavelmente, nos termos do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei Federal n° 

14.133, de 2021. 

12.4. O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.13. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.14. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.15. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.13. Caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.14. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

14.1.     O prazo de garantia dos produtos, objeto desta ata, será de no mínimo 03 (três) anos, contados a partir da data de aprovação da Nota 

Fiscal/Fatura que se dará com o “CERTIFICO” do responsável autorizado para o recebimento. 

14.2.    Qualquer defeito que venha a surgir no decorrer do período de garantia, o contratado/detentor da ata deverá fazer a devida substituição 

do produto sem ônus para o município, no prazo máximo de 03 (três) dias. 

14.3.    Se o detentor da ata não executar as substituições ou reparos nos prazos que lhe forem determinados, o município, se assim lhe 

convier, poderá mandar executá-los, por conta e risco da contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 



 

 

 

14.4.Quando as substituições implicam em deslocamento, ficarão a cargo da contratada/detentora da ata o custo do transporte até o local 

onde serão feitas a substituição e ou reparos, assim como o retorno. 

15. DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nas demais 

normas federais aplicáveis e subsidiariamente, as normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 

– DOM/SC, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de contrato será o da Comarca de Araranguá/SC. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado pelos contraentes. 

Maracajá/SC, ....... de XXXXXXXXX de 2024. 
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ANEXO V 

 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

 

 

Pelo presente termo, em conformidade com o artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, designo para atuarem como pregoeiro e membros da equipe de 
apoio na condução do processo em tela os servidores mencionados no Decreto Municipal n° 031/2023. 

O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo(s) responsável(is) pela sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances;  

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de 3 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica; e 

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, homologação e confecções de atas ou contratos 

administrativos. 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados 

consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

 
 

 

 

ANIBAL BRAMBILA 

Prefeito Municipal 


